
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 5606/2023 

 CONTRATO Nº 33/2023 

 CONTRATO  Nº  33/2023  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  MCR  SISTEMAS 
 E CONSULTORIA LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 n.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 
 neste  ato  por  seu  Diretor-Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo 
 na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  MCR  SISTEMAS  E  CONSULTORIA 
 LTDA  .,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.198.254/0001-17,  com  sede  na  SHN,  Quadra  1, 
 Bloco  A,  Ed.  Le  Quartier,  Sala  803,  Bairro:  Asa  Norte.  Cidade:  Brasília/DF.  CEP: 
 70701-000,  e-mail:  mcr@mcrsoftware.com.br,  doravante  designada  CONTRATADA  , 
 neste  ato  representada  pela  Sra  Márcia  Caetano  da  Silva,  tendo  em  vista  o  que  consta 
 no  PROAD  Nº  5606/2023,  e,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de 
 junho  de  1993,  da  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  da  Lei  nº  8.248,  de  22  de 
 outubro  de  1991,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  do  Decreto  nº  9.507,  de 
 21  de  setembro  de  2018,  da  Instrução  Normativa  SGD/ME  nº  1,  de  4  de  Abril  de  2019  e 
 da  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017  e  suas  alterações, 
 resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Adesão  à  Ata  de 
 Registro  de  Preços  nº  11/2022  do  Ministério  da  Economia  ,  mediante  as  cláusulas  e 
 condições a seguir enunciadas. 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  licenças  de  softwares  de 
 Design  Gráfico,  com  direito  de  atualização  e  suporte  conforme  especificações  e 
 quantidades constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e 
 à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 1.3. Objeto da contratação: 
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 GRUPO 3 

 ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
 MEDIDA 

 QTDE  VALOR UNITÁRIO 

 12 

 Cessão  temporária  de  direitos 
 sobre  programas  de  computador 
 locação de software 
 Descrição  do  Produto: 
 AUTODESK  AEC  -  Architecture, 
 Engineering  and  Construction 
 Collection 

 Licença 
 Subscrição por 

 36 meses 

 03  R$ 33.253,13 

 VALOR TOTAL  R$ 99.759,39 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

 2.1.  O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data  da 
 assinatura,  pelo  período  de  36  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  das  partes 
 até  o  limite  de  48  meses,  com  base  no  artigo  57,  IV,  da  Lei  8.666,  de  1993,  conforme 
 previsto  no  item  12  do  Termo  de  Referência  e  desde  que  haja  autorização  formal  da 
 autoridade  competente  e  seja  observado  o  disposto  no  Anexo  IX  da  IN  SEGES/MP  no 
 05/2017, atentando, em especial para ocumprimento dos seguintes requisitos: 

 2.1.1.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem 
 natureza continuada; 

 2.1.2.  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com 
 informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 2.1.3.  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
 interesse na realização do serviço; 

 2.1.4.  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente 
 vantajoso para a Administração; 

 2.1.5.  Haja  manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse  na 
 prorrogação; 

 2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 2.3.  A  prorrogação  de  contrato  devera  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo 
 aditivo. 
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 3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 3.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  99.759,39  (noventa  e  nove  mil,  setecentos  e 
 cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos). 

 3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à 
 CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
 orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2023,  na 
 classificação:  Programa  de  Trabalho:  168137  -.  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do 
 Trabalho  -  Despesas  Diversas.  Natureza  de  Despesa:  449040  -  Serviços  de  Tecnologia 
 da Informação e Comunicação - PJ - Nota de Empenho 2023NE000803, de 09/10/2023. 

 4.2.  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos 
 recursos  próprios  para  atender  as  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita 
 no início de cada exercício financeiro. 

 5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 5.1.  O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes 
 encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência  e  no  Anexo  XI  da  IN  SEGES/MPDG  n. 
 5/2017. 

 6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

 6.1.  As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  em  sentido  amplo  do  valor  contratual 
 (reajuste  em  sentido  estrito  e/ou  repactuação)  são  as  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência, anexo a este Contrato. 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 7.1.  Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras 
 constantes do Termo de Referência. 
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 8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 8.1.  O  modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os 
 materiais  que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização 
 pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 8.1.1 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 FISCAL  FISCAL SUBSTITUTO 

 Samuel Silas dos Santos Carvalho  Samurai de Figueiredo Silva 

 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

 a)  A  contratante  deverá  se  alinhar  aos  dispositivos  previstos  na  Instrução  Normativa 
 SGD-ME  nº  1,  de  4  de  abril  de  2019,  no  tocante  a  todas  as  etapas  do  processo  de 
 compra,  desde  o  planejamento  (que  deve  incluir  o  Documento  de  Oficialização  da 
 Demanda  e  o  Estudo  Técnico  Preliminar,  no  que  couber)  até  a  etapa  de  execução, 
 gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual. 

 b)  Instruir  os  autos  do  processo  administrativo,  físico  ou  eletrônico,  conforme  o  caso,  com 
 os  documentos  afetos  ao  recebimento  provisório  e  definitivo  dos  bens,  tais  como:  termo 
 de  recebimento  provisório  e  definitivo,  devidamente  assinados  pelo  gestor  do  contrato; 
 metodologia  adotada  no  recebimento  definitivo  dos  bens,  contendo  a  definição  da 
 amostra  ou  a  totalidade  dos  itens  a  serem  testados  e  inspecionados  (exame  qualitativo); 
 resultados  dos  testes  de  atendimento  aos  critérios  de  aceitação  e  das  verificações  de 
 conformidade aplicados em cada equipamento avaliado. 

 c)  Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo  e  Requisitante  do  contrato  para 
 compor  a  equipe  de  fiscalização  que  irá  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos 
 contratos, conforme o disposto no art. 29 da IN nº 01/2019 SGD/ME; 

 d)  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  serviço  contratado,  por  servidor 
 especialmente  designado,  que  anotará  em  registro  próprio  eventuais  incidentes 
 relevantes  com  data,  dia  e  hora  da  ocorrência,  e  outras  informações  que  julgar 
 pertinentes; 

 e)  Receber  o  objeto  fornecido  pela  contratada  que  esteja  em  conformidade  com  a 
 proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

 f)  Observar  e  fazer  cumprir  fielmente  o  que  estabelece  este  Termo  de  Referência,  em 
 particular no que se refere aos níveis de serviço estabelecidos; 
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 g)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de 
 acordo com as cláusulas contratuais e o disposto neste TR; 

 h)  Providenciar  as  assinaturas  pela  CONTRATADA  no  Termo  de  Compromisso  de 
 Manutenção  de  Sigilo  e  Respeito  às  Normas  de  Segurança  e  no  Termo  de  Ciência  da 
 Declaração de Manutenção de Sigilo; 

 i)  Garantir,  quando  necessário,  o  acesso  presencial  ou  à  distância  da  CONTRATADA  ao 
 ambiente  físico  ou  lógico  da  CONTRATANTE,  para  execução  dos  serviços  referentes  ao 
 objeto contratado, após o devido processo de autorização; 

 j)  Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  objeto  desta  contratação  que 
 venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

 k)  Dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  prestação  dos  serviços  por  intermédio  do 
 Gestor ou fiscal do Contrato; 

 l)  Encaminhar  formalmente  a  demanda  por  meio  de  Ordem  de  Serviço  ou  de 
 Fornecimento  de  Bens,  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no  Termo  de 
 Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32 da IN nº 01/2019 SGD/ME; 

 m)  Notificar  a  CONTRATADA  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 
 irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  de  acordo  com  os  níveis 
 de serviço estabelecidos; 

 n)  Efetuar  o  pagamento  dos  serviços  de  acordo  com  as  condições  contratuais,  no  prazo  e 
 condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  e  no  caso  de  cobrança  indevida, 
 glosar os valores considerados em desacordo com o contrato; 

 ●  Após  a  notificação  da  glosa,  a  CONTRATADA  terá  prazo  de  15  dias  corridos  para 
 questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

 o)  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da 
 contratada,  no  que  couber,  em  conformidade  com  o  item  6  do  Anexo  XI  da  IN  SEGES/MP 
 nº 5/2017; 

 p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 ●  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo 
 reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto 
 quando  o  objeto  da  contratação  previr  o  atendimento  direto,  tais  como  nos 
 serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 5 



 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 5606/2023 

 ●  direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 ●  considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores  eventuais  do 
 próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito 
 de concessão de diárias e passagens; 

 q)  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços 
 objeto do contrato; 

 r)  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União,  para 
 adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  das  obrigações  pela 
 CONTRATADA; 

 s)  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais 
 cabíveis, 

 comunicando  ao  órgão  gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  quando  aplicável, 
 assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

 t)  Comunicar  à  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o 
 fornecimento da solução de TIC; 

 u)  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos  pré 
 estabelecidos em contrato; 

 v)  Definir  produtividade  ou  capacidade  mínima  de  fornecimento  da  solução  de  TIC  por 
 parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

 w)  Verificar,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  recebidos  provisoriamente  com 
 as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e,  posterior, 
 recebimento definitivo. 

 Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

 a)  Cumprir  fielmente  o  que  estabelece  este  Termo  de  Referência,  em  especial  no  que  se 
 refere à implantação, operação e níveis de serviço; 

 b)  Executar  o  objeto  do  certame  em  estrita  observância  dos  ditames  estabelecido  pela 
 Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD).  O  licitante  deverá 
 apresentar  declaração  indicando  o  encarregado  da  credenciada  responsável  pela 
 proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18; 
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 c)  Executar  os  serviços  conforme  especificações  neste  Termo  de  Referência  e  de  sua 
 proposta,  com  a  alocação  dos  recursos  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das 
 cláusulas contratuais; 

 d)  Responder  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais  vigentes  no  âmbito  nacional  e 
 local,  garantindo  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  estabelecidas  por 
 regulamentação vigente, em especial as relacionadas à segurança da informação; 

 e)  Prestar  o  serviço  objeto  desta  contratação  em  dias  úteis,  durante  todo  o  período  de 
 vigência  do  contrato,  salvaguardados  os  casos  de  interrupções  programadas  e 
 devidamente informadas a CONTRATANTE; 

 f)  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
 CONTRATANTE  por  intermédio  de  preposto  designado  para  acompanhamento  do 
 contrato; 

 g)  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-lo  junto  à  contratante,  que  deverá 
 responder pela fiel execução do contrato; 

 ●  Na  hipótese  de  afastamento  do  preposto  definitivamente  ou  temporariamente,  a 
 CONTRATADA  deverá  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato  por  escrito  o  nome  e  a 
 forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

 h)  Reconhecer  o  Gestor  do  Contrato,  bem  como  outros  servidores  que  forem  indicados 
 pela  CONTRATANTE,  para  realizar  as  solicitações  relativas  ao  contrato  firmado,  tais 
 como manutenção, configuração, entre outras; 

 i)  Apresentar  Nota  Fiscal/Fatura  com  a  descrição  dos  serviços  prestados,  nas  condições 
 deste  Termo  de  Referência,  como  forma  de  dar  início  ao  processo  de  pagamento  pela 
 CONTRATANTE; 

 j)  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de  Fiscalização  do 
 Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

 k)  Assumir  as  responsabilidades  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da 
 adjudicação da licitação oriunda do Termo de Referência. 

 l)  Assumir  inteira  responsabilidade  técnica  e  operacional  do  objeto  contratado,  não 
 podendo,  sob  qualquer  hipótese,  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por 
 problemas de funcionamento do serviço; 

 ●  Caso  o  problema  de  funcionamento  do  serviço  detectado  tenha  a  sua  origem  fora 
 do  escopo  do  objeto  contratado,  a  CONTRATADA  repassará  para  a 
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 CONTRATANTE  as  informações  técnicas  com  a  devida  análise  fundamentada  que 
 comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 m)  Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no 
 prazo  fixado  em  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
 incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 n)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem 
 como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir 
 imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a  CONTRATANTE 
 autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à 
 CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 o)  Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros  por 
 culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência 
 da  relação  contratual,  não  excluindo  ou  reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o 
 acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

 p)  Propiciar  todos  os  meios  necessários  à  fiscalização  do  contrato  pela  CONTRATANTE, 
 cujo  representante  terá  poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em  qualquer 
 tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

 q)  Acatar  as  orientações  da  CONTRATANTE,  sujeitando-se  à  mais  ampla  e  irrestrita 
 fiscalização,  prestando  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às  reclamações 
 formuladas; 

 r)  Prestar  esclarecimentos  à  CONTRATANTE  sobre  eventuais  atos  ou  fatos  noticiados 
 que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 

 s)  Comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  nos  serviços  e 
 prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 t)  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  mesmas  condições  da  habilitação  e 
 qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 u)  Sujeitar-se  aos  acréscimos  e  supressões  contratuais  estabelecidos  na  forma  do  art.  65 
 da  Lei  n°  8.666/93,  quais  sejam,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem 
 necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

 v)  Não  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  da  prestação  dos 
 serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 w)  Não  fazer  uso  das  informações  prestadas  pela  CONTRATANTE  para  fins  diversos  do 
 estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão; 
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 x)  Garantir  sigilo  e  inviolabilidade  das  conversações  realizadas  por  meio  do  serviço  desta 
 contratação,  respeitando  as  hipóteses  e  condições  constitucionais  e  legais  de  quebra  de 
 sigilo de telecomunicações; 

 y)  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica 
 composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e  qualificados  para 
 fornecimento da solução de TIC; e 

 z)  Quando  especificado,  manter  a  produtividade  ou  a  capacidade  mínima  de 
 fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 10.1.  As  sanções  relacionadas  a  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo 
 de Referência, anexo do Edital. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

 11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 11.1.1.  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos 
 incisos  I  a  XII  e  XVII  do  art.  78  da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  e  com  as  consequências 
 indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas 
 no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

 11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à 
 CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 11.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
 administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 11.4.  O  termo  de  rescisão,  sempre  que  possível,  será  precedido  de  Relatório  indicativo 
 dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

 11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 11.4.3. Indenizações e multas. 
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 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 12.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de 
 inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 12.2.  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para 
 qualquer  operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos 
 na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

 12.2.1.  A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
 dependerá  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  cessionária,  bem 
 como  da  certificação  de  que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e 
 contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em  vigor,  nos  termos  do  Parecer 
 JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 12.2.2.  O  crédito  a  ser  pago  a  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à 
 cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais 
 multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da  utilização  de 
 institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN 
 SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

 13.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  n° 
 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG n° 05, de 2017. 

 13.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 13.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes 
 poderão  exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do 
 contrato. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  n°  8.666,  de  1993,  na  Lei  n°  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais 
 aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,  de  1990 
 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 15.1.  Incumbira  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por 
 extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 16.1.  É  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  da  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho-RO,  para 
 dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam 
 ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho, 26 de outubro de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, 
 EM SUBSTITUIÇÃO 

 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 MÁRCIA CAETANO DA SILVA 

 MCR SISTEMAS  E CONSULTORIA LTDA 
 CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Registro de Preços com vistas a futura e eventual contratação de licenças de softwares de
Design Gráfico, com direito de atualização e suporte conforme especificações e quantidades indicadas neste
Termo de Referência e seus anexos.

1.2. O objeto é composto pelos seguintes itens:

 

LOTE ITEM
Código

CATMAT /
CATSER

DESCRIÇÃO
CATMAT/CATSER

 Descrição do Produto Unidade Quantidade

1

1 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS
Licença Subscrição

por 12 meses
238

2 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS
Licença

Subscrição por
36 meses

2316

3 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE ACROBAT PRO DC VIP TEAMS SINGLE
APP

Licença
Subscrição por 12

meses
1348

4 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE ACROBAT PRO DC VIP TEAMS SINGLE
APP

Licença
Subscrição por

36 meses
6986

5 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS
- EDUCACIONAL NAMED LICENSE

Licença
Subscrição por 12

meses
58

6 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS
- EDUCACIONAL NAMED LICENSE

Licença
Subscrição por

36 meses
959
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2

7 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL
APPS - EDUCACIONAL SHARED DEVICE

EDUCATION LICENSE LAB AND CLASSROOM

Licença
Subscrição por

12 meses
33

8 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL
APPS - EDUCACIONAL SHARED DEVICE

EDUCATION LICENSE LAB AND CLASSROOM

Licença
Subscrição por

36 meses
1478

9 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL
APPS - EDUCACIONAL STUDENT LICENSE

PACK

Licença
Subscrição por

12 meses
600

10 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL
APPS - EDUCACIONAL STUDENT LICENSE

PACK

Licença
Subscrição por

36 meses
1200

3

11 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AEC - Architecture, Engineering and
Construction Collection

Licença
Subscrição por 12

meses
272

12 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AEC - Architecture, Engineering and
Construction Collection

Licença
Subscrição por

36 meses
1527

13 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AUTOCAD
Licença

Subscrição por 12
meses

321

14 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AUTOCAD
Licença

Subscrição por
36 meses

1688

4

15 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

CORELDRAW GRAPHICS SUITE
Licença

Subscrição por 12
meses

132

16 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

CORELDRAW GRAPHICS SUITE
Licença

Subscrição por
36 meses

1344

 17 27464
Licenciamento de direitos
permanentes de uso de
software para servidor

CORELDRAW GRAPHICS SUITE - EDUCACIONAL
LICENÇA

PERPÉTUA
719

 

1.3. Os itens descritos na tabela serão adjudicados por lotes e item isolado, conforme indicação na
tabela acima.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de bens e serviços comuns, pois trata-se de produtos de
software padronizados e disponibilizados pelos fabricantes por meio de condições de comercialização usuais de
mercado; podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na modalidade pregão em sua
forma eletrônica, conforme dispõe o Parágrafo Único do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. Os softwares de
design gráfico constantes no objeto da presente contratação possuem padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Trata-se de
softwares que, de posse das especificações contidas no Termo de Referência, os licitantes podem cotar preços
oferecendo itens que já se encontram disponíveis de forma padronizada no mercado atual.

1.5. Das soluções apresentadas neste termo de referência, os produtos de que trata o subitem 1.2 do
TR (item 1) constam de Catálogo de Soluções de TIC, instrumento previsto na Instrução Normativa SGD/ME nº
1, de 4 de abril de 2019, com redação dada pela Instrução Normativa SGD/ME nº 202, de 18 de setembro de
2019. Em atenção ao disposto na IN. 01/2019 SGD/ME, as condições de contratação desses produtos, quando
aplicado, observam integralmente aquelas condições constantes do Catálogo Unilateral de Produtos e Serviços
ADOBE - versão 2.0.0, publicado em 8 de julho de 2021 (Disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-adobe-1.pdf).

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Central de Compras do Ministério da Economia. São partícipes desta
contratação aquelas UASGs (Unidades Administrativas de Serviços Gerais) que registraram participação na
Intenção de Registro de Preços e atenderam a instrução do processo de contratação em observância à Instrução
Normativa n° 01/2019 SGD/ME.

2.2. A distribuição dos itens por unidade de compra com os respectivos quantitativos está prevista no
Anexo A - Pauta de Distribuição do Termo de Referência deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

3.1. São bens e serviços que compõem as Soluções de Design Gráfico, objeto deste Termo de
Referência:

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO TÉCNICA

1
ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP TEAMS ALL APPS 12
MESES

Licença Creative Cloud Todos os Apps
Licenciamento subscrição usuário nomeado
A ativação (logon) está limitada a duas máquinas por pessoa por assinatura.
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.

A solução Creative Cloud é uma coleção com mais de 20 aplicativos para fotografia, vídeo,
design, Web, experiência do usuário e redes sociais.
Estão incluídos na coleção os seguintes produtos:

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de PDFs.
Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos
de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, desenhos,
tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar,
comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-
requirements.html

e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV
e Web. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-
requirements.html

f) After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar,
no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/system-requirements.html

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web,
dispositivos móveis e voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd/system-
requirements.html

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações vetoriais e
bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios de
banner. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-
requirements.html

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para
desktop. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-
requirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e
responsivos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-
requirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e
trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dimension/system-
requirements.html

l) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de áudio
digital. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores
podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações simples de layout
enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as
contribuições uns dos outros. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html

n) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece
uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, animação ao vivo e de
fácil compartilhamento e publicação de personagens. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor ou
pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no smartphone para
usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como um conversor
vetorial para transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e
formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência
natural de pintura e desenho. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/fresco/system-requirements.html

q) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html

r) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando
milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas redes
sociais. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system-

2
ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP TEAMS ALL APPS 36
MESES
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requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop-camera/system-requirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de
tela. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/media-encoder/system-
requirements.html

w) Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem
necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos
em Adobe PDFs de alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso, preenchê-lo,
assiná-lo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. 

z) Acrobat Reader

Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e gerenciar produtos e
usuários através Admin Console online.
Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e dispositivos e
sincronização instantânea.
Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.
Adobe Talent.
Integração com aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail
Armazenamento na nuvem por usuário.
Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais
Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por usuário e atendimento
por telefone para acompanhamento de instalação.
Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade do usuário

3
ADOBE ACROBAT PRO DC
VIP TEAMS - 12 MESES Licença aplicativo individual - Acrobat Pro DC para equipes.

Licenciamento subscrição usuário nomeado.
Não serão aceitas versões Standard.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.

Ferramentas de PDF para revisar, editar e preparar documentos.
Monitore e envie lembretes de contratos
Exporte, converta e edite PDFs
Funciona com Windows e Mac
Ferramentas avançadas para comparar PDFs, remover informações, criar PDFs
pesquisáveis e editáveis.
Assinatura e coleta de assinaturas.

Suporte técnico avançado 24 horas.
Admin Console.

4
ADOBE ACROBAT PRO DC
VIP TEAMS - 36 MESES

5

ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP TEAMS - 
EDUCACIONAL NAMED
LICENSE

12 MESES

Licença subscrição educacional para área administrativa das escolas e universidades
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.
Licenciamento por usuário nomeado
O licenciamento educacional é elegível para Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação e Instituições sem fins Lucrativos (ONG registrada oficialmente), que
tenham a missão de beneficiar a comunidade local.
O licenciamento educacional não se destina a Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação que possuem Gráfica para produção de material com fins lucrativos.

Estão incluídos na coleção os seguintes produtos:

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de PDFs.
Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos
de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, desenhos,
tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar,
comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-
requirements.html

e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV
e Web. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-
requirements.html

f) After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar,
no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/system-requirements.html

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web,
dispositivos móveis e voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd/system-
requirements.html

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações vetoriais e
bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios de
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ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP TEAMS - 
EDUCACIONAL NAMED
LICENSE

36 MESES

banner. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-
requirements.html

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para
desktop. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-
requirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e
responsivos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-
requirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e
trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dimension/system-
requirements.html

l) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de áudio
digital. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores
podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações simples de layout
enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as
contribuições uns dos outros. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html

n) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece
uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, animação ao vivo e de
fácil compartilhamento e publicação de personagens. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor ou
pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no smartphone para
usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como um conversor
vetorial para transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e
formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência
natural de pintura e desenho. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/fresco/system-requirements.html

q) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html

r) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando
milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas redes
sociais. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system-
requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop-camera/system-requirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de
tela. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/media-encoder/system-
requirements.html

w) Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem
necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos
em Adobe PDFs de alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso, preenchê-lo,
assiná-lo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. 

z) Acrobat Reader

Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e gerenciar produtos e
usuários através Admin Console online.
Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e dispositivos e
sincronização instantânea.
Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.
Adobe Talent.
Integração com aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail
Armazenamento na nuvem por usuário.
Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais
Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por usuário e atendimento
por telefone para acompanhamento de instalação.
Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade do usuário

 

7

ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP ENTERPRISE- 
EDUCACIONAL SHARED
DEVICE EDUCATION
LICENSE LAB AND
CLASSROOM

12 MESES

Licença subscrição educacional para laboratórios e salas de aulas.
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.
Licenciamento por dispositivo compartilhado - a licença é atribuída ao dispositivo ou computador,
e não ao usuário. Dessa forma, vários usuários podem usar os dispositivos e os aplicativos. 
O licenciamento educacional é elegível para Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação e Instituições sem fins Lucrativos (ONG registrada oficialmente), que
tenham a missão de beneficiar a comunidade local.
O licenciamento educacional não se destina a Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação que possuem Gráfica para produção de material com fins lucrativos.

Estão incluídos na coleção os seguintes produtos:
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ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP ENTERPRISE- 
EDUCACIONAL SHARED
DEVICE EDUCATION
LICENSE LAB AND
CLASSROOM

36 MESES

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de PDFs.
Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos
de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, desenhos,
tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar,
comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-
requirements.html

e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV
e Web. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-
requirements.html

f) After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar,
no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/system-requirements.html

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web,
dispositivos móveis e voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd/system-
requirements.html

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações vetoriais e
bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios de
banner. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-
requirements.html

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para
desktop. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-
requirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e
responsivos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-
requirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e
trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dimension/system-
requirements.html

l) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de áudio
digital. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores
podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações simples de layout
enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as
contribuições uns dos outros. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html

n) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece
uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, animação ao vivo e de
fácil compartilhamento e publicação de personagens. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor ou
pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no smartphone para
usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como um conversor
vetorial para transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e
formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência
natural de pintura e desenho. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/fresco/system-requirements.html

q) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html

r) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando
milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas redes
sociais. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system-
requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop-camera/system-requirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de
tela. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/media-encoder/system-
requirements.html

w) Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem
necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos
em Adobe PDFs de alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso, preenchê-lo,
assiná-lo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. 
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z) Acrobat Reader

aa) Substance 3D Stager - Desenvolva e componha cenas em 3D em uma ferramenta
intuitiva de exibição. Crie e renderize cenas inovadoras em 3D no seu próprio estúdio virtual

ab) Substance 3D Painter - Adicione textura a modelos em 3D em tempo real.

ac) Substance 3D Sampler - Crie rapidamente materiais e iluminação em 3D usando
imagens reais

ad) Substance 3D Designer - Projete ativos paramétricos em 3D

Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e gerenciar produtos e
usuários através Admin Console online.
Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e dispositivos e
sincronização instantânea.
Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.
Adobe Talent.
Integração com aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail
Armazenamento na nuvem por usuário.
Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais e suporte
técnico prioritário ilimitado. 
Serviços de especialistas - sessões de consulta individuais por usuário ilimitado.
Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade do usuário;
Enterprise ID - propriedade da empresa; Federated ID - Single Sign On.
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ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP ENTERPRISE- 
EDUCACIONAL STUDENT
LICENSE

12 MESES

Licença subscrição educacional para estudantes e professores.
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.
A licença para estudantes e professores ( SLP - STUDENT LICENSE PACK) possui regra de
quantitativo mínimo, sendo exigido a aquisição mínima de 100 licenças.
O licenciamento educacional é elegível para Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação e Instituições sem fins Lucrativos (ONG registrada oficialmente), que
tenham a missão de beneficiar a comunidade local.
O licenciamento educacional não se destina a Instituições de Ensino com Inscrição no MEC ou na
Secretaria da Educação que possuem Gráfica para produção de material com fins lucrativos.

Estão incluídos na coleção os seguintes produtos:

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de PDFs.
Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos
de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, desenhos,
tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar,
comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-
requirements.html

e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV
e Web. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-
requirements.html

f) After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar,
no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/system-requirements.html

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web,
dispositivos móveis e voz. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/xd/system-
requirements.html

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações vetoriais e
bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e anúncios de
banner. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-
requirements.html

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para
desktop. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-
requirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e
responsivos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-
requirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e
trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dimension/system-
requirements.html

l) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de áudio
digital. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores
podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações simples de layout
enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as
contribuições uns dos outros. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html

n) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece
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ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP ENTERPRISE- 
EDUCACIONAL STUDENT
LICENSE

36 MESES
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uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, animação ao vivo e de
fácil compartilhamento e publicação de personagens. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor ou
pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no smartphone para
usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como um conversor
vetorial para transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e
formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência
natural de pintura e desenho. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/fresco/system-requirements.html

q) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html

r) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando
milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas redes
sociais. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system-
requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. Requisitos de
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop-camera/system-requirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de
tela. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/media-encoder/system-
requirements.html

w) Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem
necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos
em Adobe PDFs de alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso, preenchê-lo,
assiná-lo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. 

z) Acrobat Reader

Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e gerenciar produtos e
usuários através Admin Console/Enterprise Dashboard online.
Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e dispositivos e
sincronização instantânea.
Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.
Adobe Talent.
Integração com aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail
Armazenamento na nuvem por usuário.
Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais e suporte
técnico prioritário ilimitado. 
Serviços de especialistas - sessões de consulta individuais por usuário ilimitado.
Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade do usuário;
Enterprise ID - propriedade da empresa; Federated ID - Single Sign On.

11

AUTODESK AEC -
Architecture, Engineering and
Construction Collection 12
MESES

Licença subscrição usuário nomeado - instalação em até 3 dispositivos, sendo permitido o uso
em um único dispositivo por vez;
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.

A AEC Collection é um conjunto de ferramentas de BIM e CAD compatíveis com um ambiente de
dados comum com base na nuvem que facilita a entrega de projetos desde o início do projeto até
a construção. Possui fluxos de trabalho integrados para gerenciamento de documentos, design
conceitual, modelagem, coordenação e documentação.

Os produtos incluídos na coleção AEC:

a) AutoCAD (Win+Mac) software de CAD (projeto auxiliado por computador) usado para desenhos 2D e
3D precisos, projetos e modelagem com sólidos, superfícies, objetos de malha e recursos de documentação.

Principais recursos: AutoCAD web, AutoCAD mobile app, AutoCAD Map 3D, AutoCAD Architecture,
AutoCAD MEP, AutoCAD Electrical, AutoCAD Mechanical, AutoCAD Plant 3D, AutoCAD Raster
Design. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-
br/support/autocad/troubleshooting/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-AutoCAD-
2022-including-Specialized-Toolsets.html

b ) Re vit - Desenvolvimento de projetos multidisciplinares em BIM e documentação de edificações e
equipamentos. Oferece recursos de BIM para o projeto de arquitetura, de engenharia estrutural e
engenharia e fabricação de sistemas de mecânica, elétrica e hidráulica. Importa, exporta e vincula dados a
formatos, incluindo o IFC, o DWG™ e o DGN. Inclui ferramentas para: visualização de projeto em
3D; detalhamento da armadura; vínculos com detalhamento do aço; otimização de projeto e
colaboração entre equipes, disciplinas e fusos horários em ambientes de servidor e baseados em nuvem.
O compartilhamento de trabalho permite que múltiplos membros da equipe trabalhem no mesmo modelo de
projeto simultaneamente. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/revit/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Revit-2022-products.html

 

c) Civil 3D - Desenvolvimento de projetos multidisciplinares em BIM e documentação de infraestrutura e
urbanismo. Software para documentação e projetos de engenharia civil, fluxos de trabalho mais eficientes
para modelagem de superfície, modelagem de corredores, projeto de terreno, águas pluviais e esgoto
sanitário, e produção e documentação de plantas. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/civil-3d/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Civil-3D-2022.html

 

d ) InfraWorks - Estudos conceituais e simulações em BIM de viabilidade, planejamento urbano e
infraestrutura. Agregue grandes quantidades de dados para gerar um modelo de contexto rico. Integre
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AUTODESK AEC -
Architecture, Engineering and
Construction Collection 36
MESES

perfeitamente os dados GIS. Explore visualmente as opções de projeto conceitual para projetos de
infraestrutura rodoviária, local, ferroviário e de trânsito, ponte e água. Use ferramentas de simulação de
mobilidade para avaliar pessoal, trânsito, estacionamento e modelagem de outros fluxos de
movimento. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/infraworks/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-InfraWorks.html

 

e) Navisworks Manage  - Análise, coordenação e quantificação de projetos em BIM e acompanhamento
de cronogramas de obra. Identifique e resolva conflitos e interferências multidisciplinares antes do início da
construção. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/navisworks-
products/learn-explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Navisworks-
products.html

 

f) ReCap Pro - Captura de realidade e digitalização 3D das condições existentes de sítios e ativos para
criação de modelos. Crie representações digitais (nuvem de pontos) das condições existentes a partir do
escaneamento de terrenos, estruturas e outros elementos físicos, utilizando drones, cameras ou scanners a
laser. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/recap/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-ReCap-Pro-and-ReCap-
Photo.html

 

g ) FormIt Pro - Criação e concepção de projetos e intervenções suportados por múltiplas fontes de
dados. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/formit-pro/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-FormIt.html

 

h ) Advance Steel - Desenvolvimento de projetos em BIM e documentação de estruturas
metálicas. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/advance-steel/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Advance-Steel-2022.html

 

i) Robot Structural Analysis Professional - Cálculo estrutural integrado a modelos BIM. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/robot-structural-analysis-professional/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Robot-Structural-Analysis-
Professional-2022.html

 

j ) Structural Bridge Design - Análise estrutural de pontes. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/structural-bridge-design/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Structural-Bridge-Design-
2018.html

 

k ) Vehicle Tracking  - Análise de trajetória e movimentação de veículos. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/vehicle-tracking/learn-
explore/caas/CloudHelp/cloudhelp/2022/PTB/Autodesk-VehicleTracking-SysReq/files/GUID-93FF210B-
FE08-4DC3-B4DB-0B9BA7724E23-htm.html

 

l ) Fabrication CADmep - Criação de modelos MEP, geração de estimativas e planos para
fabricação. Requisitos de Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/fabrication-products/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Fabrication-2022-
products.html

 

m ) 3ds Max - Modelagem 3D, animação e renderização para visualização de projetos. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/3ds-max/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-3ds-Max-2022.html

 

n ) Ins ight - Simulação e análise de desempenho de empreendimentos em BIM. Requisitos de
Sistemas: https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/insight/learn-
explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-requirements-for-Autodesk-Insight-2018.html

 

o) Generative Design.

 

p ) Autodesk Rendering - Renderização rápida em nuvem e em alta resolução para visualização de
projetos

 

q) Cloud Storage .

 

r ) Autodesk Docs - Gerenciamento de documentos baseado na nuvem e ambiente comum de
dados. Requisitos de Sistemas: https://help.autodesk.com/view/DOCS/ENU/?guid=System_Requirements

Autodesk Account para gerenciamento de conta, perfil, produtos, usuários e pagamentos.
Segurança: Verificação em 2 etapas
Importação e atribuição em massa: Carregue um arquivo .csv para adicionar um grande número
de usuários de uma só vez.
Grupos: Organize os usuários em grupos para atribuir rapidamente os mesmos produtos a muitos
usuários. Crie e gerencie automaticamente grupos de usuários e suas atribuições de produtos na
sua conta da Autodesk Account sem sincronizar com um diretório de usuário.
Relatórios: Relatório de uso do produto
Suporte em Tempo Real 8x5 - contato com um especialista da Autodesk para obter ajuda com
questões técnicas durante o horário comercial local. 
Suporte de caso na Web - Envie um caso e receba ajuda de um especialista no prazo de um dia
útil.
Autodesk Drive: Armazenamento, visualização e compartilhamento dados de projeto com
segurança.

13
AUTODESK AUTOCAD 12
MESES Licença subscrição usuário nomeado - instalação em até 3 dispositivos, sendo permitido o uso

em um único dispositivo por vez;
Não serão aceitas versões LT;
As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.

Software de CAD (projeto auxiliado por computador) usado para desenhos 2D e 3D precisos,
projetos e modelagem com sólidos, superfícies, objetos de malha e recursos de documentação.
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AUTODESK AUTOCAD 36
MESES

A assinatura do AutoCAD inclui sete conjuntos de ferramentas específicos do setor: Architecture,
Mechanical, Electrical, MEP, Map 3D, Plant 3D e Raster Design

Funcionalidade 3D
Monitoramento de normas de CAD
Capacidade de extrair dados de objeto para uma tabela
Automação e personalização por meio do AutoLISP e da API
Acesso aos complementos por meio da Autodesk app store
Acesso e edição de desenhos de forma transparente em desktop, web e dispositivos
móveis para fluxos de trabalho aprimorados. As assinaturas incluem o AutoCAD Web e
Mobile.

Autodesk Account, para gerenciamento de conta, perfil, produtos, usuários e pagamentos.
Segurança: Verificação em 2 etapas
Importação e atribuição em massa: Carregue um arquivo .csv para adicionar um grande número
de usuários de uma só vez.
Grupos: Organize os usuários em grupos para atribuir rapidamente os mesmos produtos a muitos
usuários. Crie e gerencie automaticamente grupos de usuários e suas atribuições de produtos na
sua conta da Autodesk Account sem sincronizar com um diretório de usuário.
Relatórios: Relatório de uso do produto
Suporte em Tempo Real 8x5 - contato com um especialista para obter ajuda com questões
técnicas durante o horário comercial local. 
Suporte de caso na Web - Envie um caso e receba ajuda de um especialista no prazo de um dia
útil.
Autodesk Drive: Armazenamento, visualização e compartilhamento dados de projeto com
segurança.

 

15
CORELDRAW GRAPHICS
SUITE 12 MESES Licença subscrição 12 meses e 36 meses

As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.
Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da assinatura
contratada.

 

CorelDRAW Graphics Suite estão incluídos os seguintes aplicativos:

a) CorelDRAW - Ilustração vetorial e layout de página

b) Corel PHOTO-PAINT - Edição de imagens e design baseado em pixels e fluxo de trabalho
integrado com o CorelDRAW.

c) Corel Font Manager - Gerenciamento e exploração de fontes

d) CorelDRAW.app - Design gráfico on-line via navegador da Web e app para iPad

e) CAPTURE - Ferramenta de captura de tela.

f) AfterShot HDR - Editor de fotos RAW. Correções e melhorias em fotos RAW ou JPEG e crie
imagens HDR (High Dynamic Range)

g) PowerTRACE - Conversão de bitmap em vetor otimizada por inteligência artificial (incluído
como parte do aplicativo CorelDRAW)

Multiplataformas - Windows, Mac, web, Ipad e dispositivos móveis;
Visualização e edição simplificada um dispositivo móvel;
Cada licença permite a utilização em ambiente de trabalho e utilização home user, não sendo
permitido acesso simultâneo;
Colaboração na nuvem e 
Admin Console.
Requisitos de Sistema: Windows 11 ou Windows 10 (versão 21H1 ou posterior), 64 bits, com as
atualizações mais recentes. 
macOS Monterey (12), macOS Big Sur (11) ou macOS Catalina (10.15), com a revisão mais
recente. Requisito completo em: https://www.coreldraw.com/br/product/coreldraw/?
topNav=br#tech-specs

 

16
CORELDRAW GRAPHICS
SUITE 36 MESES

17
CORELDRAW GRAPHICS
SUITE EDUCACIONAL

Licença de uso Perpétuo + manutenção por 12 meses

CorelDRAW Graphics Suite estão incluídos os seguintes aplicativos:

a) CorelDRAW - Ilustração vetorial e layout de página

b) Corel PHOTO-PAINT - Edição de imagens e design baseado em pixels e fluxo de trabalho
integrado com o CorelDRAW.

c) Corel Font Manager - Gerenciamento e exploração de fontes

d) CorelDRAW.app - Design gráfico on-line via navegador da Web e app para iPad

e) CAPTURE - Ferramenta de captura de tela.

f) AfterShot HDR - Editor de fotos RAW. Correções e melhorias em fotos RAW ou JPEG e crie
imagens HDR (High Dynamic Range)

g) PowerTRACE - Conversão de bitmap em vetor otimizada por inteligência artificial (incluído
como parte do aplicativo CorelDRAW)

Multiplataformas - Windows, Mac, web, Ipad e dispositivos móveis;
Visualização e edição simplificada um dispositivo móvel;
Cada licença permite a utilização em ambiente de trabalho e utilização home user, não sendo
permitido acesso simultâneo;
Colaboração na nuvem e 
Admin Console.
Requisitos de Sistema: Windows 11 ou Windows 10 (versão 21H1 ou posterior), 64 bits, com as
atualizações mais recentes. 
macOS Monterey (12), macOS Big Sur (11) ou macOS Catalina (10.15), com a revisão mais
recente. Requisito completo em: https://www.coreldraw.com/br/product/coreldraw/?
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4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

4.1.1. A aquisição centralizada de solução de Design Gráfico é motivada pela materialidade em termos
do total de gastos previstos para 2022 e da quantidade de iniciativas fragmentadas de aquisição nos diferentes
Planos de Contratações Anuais (PCA) dos órgãos da administração pública.

4.1.2. Consta no PCA de 2022 que a categoria software é a segunda maior iniciativa em termos de
volume financeiro previsto para 2022, alcançando a ordem de R$ 1.477.010.828,45 distribuídas em
3.198 ações. Dessas, 433 iniciativas, que perfazem um montante previsto de R$ 41.272.552,52, são específicas
para soluções de Design Gráfico, incluindo aquisição de licenças e suporte técnico do fabricante. As informações
registradas nesses documentos foram extraídas da base de dados do PGC de novembro de 2021 para o PCA
2022 e encontram-se em maior detalhe no documento Relatório de Inteligência Interna (SEI-ME 21272987).

4.1.3. O processo de Centralização de Compras de licenças de software de Design Gráfico utilizou
como premissa a materialidade da demanda registrada por diversos órgãos da administração pública no PGC.
Nesse sentido, dentro do universo de soluções de Design Gráfico disponíveis no mercado, identificou-se que os
produtos objetos desse Termo de Referência se destacaram em termos de quantidade de iniciativas registradas
no PGC para o ano de 2022 e materialidade de recursos públicos envolvidos nas contratações pretendidas.
Assim, apesar de outras soluções existirem e serem passíveis de contratação, elas não foram escolhidas para
participar da contratação centralizada por não terem representatividade na avaliação das soluções levantadas.

4.1.4. Ademais, destaca-se que o registro da demanda do PGC era regido pela IN nº 01/2019
SEGES/ME e, mais recentemente, passou a seguir o disposto no Decreto Federal nº 10.947/22. Essas regras do
decreto são referenciadas no processo de contratação de soluções de TIC pela IN nº 01/2019 SGD/ME.
Nesses instrumentos normativos registram-se a obrigação e a competência de cada órgão ou entidade em
registrar a sua demanda para exercício seguinte e também de promover o estudo comparativo de soluções,
incluindo a análise de custo total de propriedade para cada solução, com vistas a avaliar a opção mais adequada
em termos quantitativos (custos totais) e qualitativos (atendimento às necessidades). Logo, é primordial que cada
órgão ou entidade realize a sua instrução processual individualizada, a fim de representar a sua realidade fática e
atender as suas necessidades de acordo com os seus projetos e justificativas trazidas em sede de adequada
especificação para as suas realidades específicas.

4.1.5. Uma vez ratificada a demanda por meio do registro de Intenção de Registro de Preços (IRP), é
possível confirmar o potencial de economicidade do presente certame por meio da redução de custos
administrativos (com a consolidação das iniciativas de diferentes órgãos e dos respectivos processos de licitação)
e de redução do valor unitário das licenças por meio do potencial ganho de escala (da ordem de 8% a mais do
que em processos descentralizados - com base em estudos do Banco Mundial para centralização de compras)
em função do volume de aquisições previstos para 2022 nessas categorias de produtos.

4.1.6. Nesse sentido, a centralização da aquisição de licenças de Design Gráfico possui um bom
potencial de redução, tanto de custos administrativos quanto de valores unitários dos produtos, por meio do
potencial de ganho de escala em função da quantidade de licenças previstas para 2022, conforme apresentado no
Relatório de Inteligência Interna (SEI-ME 21272987) da presente instrução processual.

4.1.7. Além da potencialidade de se economizar, a centralização da aquisição padroniza as
especificações dos produtos com vistas a estabelecer um padrão de qualidade e desonera os órgãos de alocarem
recursos humanos e de terem que conhecer detalhadamente as nuances do mercado a fim de realizar a
especificação da solução.

4.1.8. Tal iniciativa integra o rol de ações previstas na implementação do processo de gestão estratégica
de grandes fabricantes de soluções de TI proposta pela Secretaria de Governo Digital desta Pasta (SGD-ME),
como forma de atendimento às determinações do Acórdão nº 2.569/2018 TCU-Plenário, buscando mitigar as
disfunções/variações excessivas de preços finais ocasionadas pela compra descentralizada e alcançar
maior economia de escala e processual para o suprimento das necessidades de diversas instituições públicas,
quando aplicado.

4.1.9. Pelo exposto, a aquisição centralizada de licenças de software de design gráfico atende aos
seguintes critérios direcionadores constantes nos Incisos I, IV, V e VII do Art. 47 da Portaria n° 339, de 8 de
outubro de 2020, que institui o Comitê de Compras e Contratos Centralizados do Ministério da Economia
(C4ME):

a) possibilidade de centralização da seleção do fornecedor, com ganhos de escala;

b) necessidade de melhoria da qualidade de bens, serviços, processos e procedimentos;

c) oportunidades de padronização de bens e serviços; e

d) ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, recursos materiais e pessoas,
em especial com a redução dos custos processuais para o atendimento de necessidades de bens e
serviços, englobando eventuais despesas com processos licitatórios fragmentados, contratos e
demais gastos necessários ao atendimento, como recursos materiais, imóveis e pessoas.

 
4.1.10. Deve-se destacar também que a presente contratação foi aprovada pelo Comitê de Compras e
Contratos Centralizados do Ministério da Economia (C4ME), na ocasião da 11ª Reunião Ordinária, ocorrida 8
de dezembro de 2021, que aprovou o portfólio de projetos da CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME para 2022, por
atender a pelo menos dois dos critérios elencados no art. 43, §1º da Portaria GM/ME nº 339, de 8 de outubro
de 2020.

4.1.11. Por fim, observa-se que o Direito de Preferência presente no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de
2010, deve ser utilizado para os bens previstos em seu art. 1º. Na verdade, o artigo 1º do Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010 faz referência ao art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 . Inclusive, o artigo 5º
do referido decreto reproduz parcialmente o conteúdo do art. 3º da lei em questão, que elenca os critérios para
aplicação e comprovação do direito de preferência, in verbis:

Art. 5º Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da
Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem:
I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;
II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e
III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.
Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao
disposto nos incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência em
relação às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.

4.1.11.1. Em relação aos incisos I e III do referido art. 5º, destaca-se que tanto o Processo Produtivo
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Básico (PPB) quanto o Desenvolvimento de Tecnologia Nacional (DTN) referem-se à aquisição de bens e não
de serviços. Os itens constantes no objeto deste certame consubstanciam-se em serviços. .Logo tais incisos não
se aplicam à presente contratação. O seguinte texto extraído do portal governamental que trata especificamente
sobre o PPB corrobora o entendimento de que ele realmente refere-se exclusivamente a produtos:

"Em resumo, o PPB consiste de etapas fabris mínimas necessárias que as empresas
deverão cumprir para fabricar determinado produto como uma das contrapartidas aos
benefícios fiscais estabelecidos por lei. Os PPB são estabelecidos por meio de Portarias
Interministeriais, assinadas pelos Ministros da Economia (ME) e da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações (MCTIC)." (disponível em: https://www.gov.br/produtividade-
e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-
ppb, acesso em 8 de agosto de 2022, grifo nosso).

4.1.11.2. Já em relação ao Inciso II, também observa-se que os itens objeto do presente certame não
correspondem a serviços com tecnologia desenvolvida no Brasil.

4.1.11.3. Cumpre assinalar que, como os Incisos I ao III do art. 5º não são aplicáveis à presente
contratação, também não há de se falar na aplicação do parágrafo único do mesmo artigo, que trata da
preferência das "microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto" em tais incisos. 

4.1.11.4. Por fim, observa-se que o Decreto nº 7.174, de 2010, faz menção ao uso da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006. A aplicação da referida Lei Complementar está prevista na Minuta do
Edital (SEI-ME 27486837). 

4.1.11.5. Dessa forma, entende-se que não há motivos para se aplicar o Decreto nº 7.174, de 2010 à
presente contratação, uma vez que os itens do objeto não estão abarcados pelos incisos de seu art. 5º.

 

4.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

4.2.1. Segundo o Art. 7º da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, "as
contratações de soluções de TIC deverão constar no Plano Anual de Contratações, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 1, de 10 de janeiro de 2019". Tais contratações deverão, ainda, guardar alinhamento
ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação dos órgãos ou entidades contratantes, conforme comanda o art.
6º, inciso I da IN SGD/ME nº 01/2019. Cabe destacar que esse ano foi editado o decreto federal nº 10.947/22
que substituiu a IN da SEGES, que normatizava o assunto.

4.2.2. Nos termos do Art. 131 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, integra o rol
de competências da Central de Compras planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades para realização
de aquisições, contratações e gestão de produtos e serviços de tecnologia da informação e comunicação (TIC),
de uso comum, para atender aos órgãos e às entidades da administração pública federal.

4.2.3. A presente aquisição também guarda alinhamento com a Estratégia de Governo Digital (EGD), no
tocante ao Objetivo Estratégico 16, qual seja: otimização das infraestruturas de tecnologia da informação no
Governo Federal. Para alcance desse objetivo estratégico, a EGD/ME enuncia como iniciativa (Iniciativa n°
16.1) a realização de, no mínimo, seis compras centralizadas de bens e serviços comuns de TIC até 2022, com a
participação dos órgãos da Administração Pública, conforme disposto no Anexo do Decreto nº 10.332, de 28
de abril de 2020.

4.2.4. Segundo estudo constante do Relatório Preliminar de Inteligência Interna nº 16 (SEI-
ME 21272987), identificou-se que a contratação de Softwares de Design Gráfico consta em 433 iniciativas
registradas nos diferentes PCAs de órgãos da administração pública federal.

4.2.5. Nesse sentido, a licitação centralizada de softwares de Design Gráfico está alinhada à EGD e ao
PCA dos órgãos da administração pública, que por sua vez são responsáveis por permitir o respectivo
alinhamento aos PDTICs vigentes, nos termos do Art. 6° da IN SGD/ME n° 01/2019.

 

4.3. Do uso do Registro de Preços

4.3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), regulamentado pelo Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, no âmbito do presente certame. A CENTRAL DE COMPRAS funcionará como órgão
gerenciador e os ÓRGÃOS e ENTIDADES que registraram demanda na IPR como Órgãos Participantes.

4.3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação fundamenta-se no inciso
III do artigo 3° do Decreto nº 7.892/2013, qual seja: será adotado o SRP quando for conveniente a aquisição de
bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo. Nesse sentido, a presente contratação almeja suprir a demanda dos órgãos que registraram as iniciativas
no sistema PGC para o PCA das instituições públicas federais.

4.3.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da administração pública poderá ser autorizado a utilizar a
Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, devendo, para tanto, consultar a Central de Compras sobre a
possibilidade de adesão, nos termos do art. 22, do Decreto n.º 7.892/2013.

4.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente fizerem a adesão e seguirá as regras definidas no
Decreto n.º 7.892/2013.

4.3.5. A possibilidade de adesão tardia justifica-se nesse certame tendo em vista a natureza da execução
do processo de centralização de compras, buscando sempre ampliar os benefícios das compras centralizadas
para as instituições públicas interessadas no objeto. A Central de Compras, no exercício de suas atribuições,
objetiva maximizar o alcance de seus processo àquelas instituições que possuem demandas similares ao objeto da
contratação e que por diferentes circunstâncias não conseguiram registrar tal demanda no momento da realização
da IRP que captou a demanda para o presente processo.

4.3.6. Ademais a IN. nº 01/2019 SGD/ME torna obrigatória a execução de todas as etapas da fase de
Planejamento da Contratação, independentemente do tipo de contratação, inclusive nos casos de formação
de Ata de Registro de Preços. Portanto, não é raro que órgãos e entidades percam o prazo de registro de
intenção na realização dos processos de planejamento, mesmo com o prazo típico de 10 dias úteis estabelecido
e, por vezes, prorrogado pela Central de Compras. Nesse contexto, a previsão de utilização do instituto de
adesão tardia torna-se fundamental para que aqueles órgãos que não conseguiram efetuar o registro da demanda
na formação da ata não deixem de se beneficiar das vantagens trazidas pela centralização da contratação. Em
especial, do ganho de escala obtido com os volumes demandados com a centralização e da redução do custos
com a realização do processo de contratação, bem como ganhos relacionados à padronização das compras
públicas.
 

4.4. Estimativa da demanda

4.4.1. A estimativa da demanda de licenças de software de Design Gráfico foi consolidada após a
finalização da IRP (Intenção de Registro de Preços) e refletida nos subitens 1.2 e 10.1 deste Termo de
Referência. 
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4.5. Parcelamento da Solução de TIC

4.5.1. As soluções serão agregadas em quatro lotes distintos e um item isolado em verticais empresariais
e educacionais e por fabricantes. Sabendo-se que essa situação é uma exceção ao previsto na na IN. 01/2019
SGD/ME e na Súmula TCU n° 247, a seguir apresentam-se as justificativas para tal modelagem: 

a) a separação de licenças de um mesmo tipo em itens isolados da contratação pode dificultar a
execução do contrato, uma vez que seria oneroso para a Administração gerenciar vários
fornecedores e prestadores de serviço em múltiplos contratos para licenças de mesma natureza
para cada tipo de licença desejada. Tal situação, possivelmente, iria gerar casos em que o suporte
técnico continuado para a CONTRATANTE seria provido, para produtos muito parecidos, por
empresas distintas.

b) a separação por natureza de licenciamento permite que sejam aplicadas as condições
inerentes a cada tipo de licenciamento (condições comerciais, regras de elegibilidade etc), a
exemplo das condições do licenciamento educacional.

c) do ponto de vista técnico, deve-se destacar a questão da abertura
de diferentes Tenants para um mesmo órgão. Por oportuno, informa-se que o
termo tenants refere-se aos locais virtuais ou contas que abrigam os servidores que fornecem
serviços relacionados aos produtos. Em regra utiliza-se um mesmo tenant para os diferentes tipos
de licenciamento. É certo que existe a possibilidade de se trabalhar com vários tenants, mas isso
traria uma complexidade para execução contratual, podendo inclusive onerar de forma
desnecessária o conjunto das soluções para determinados órgãos. 

d) Outro aspecto considerado para a agregação em lotes foi a diferença de políticas de
licenciamento entre os segmentos Educacional e Enterprise/Corporativo. Para esses dois
segmentos, as empresas praticam condições comerciais diferenciadas e obedecem a um conjunto
específico de regras para que os futuros clientes possam utilizar as condições ofertadas.

4.5.2. Assim, entende-se que a agregação em lotes de licenças de mesma natureza não fere o disposto
na Súmula nº 247 do TCU porque não prejudica a competição por meio de uma agregação inadequada com
restrições indevidas, que possuem impacto na competição do processo. E ainda, tal solução se mostra técnica e
operacionalmente mais adequada para a realidade de execução contratual dos órgãos e entidades interessados na
compra em tela.

4.5.3. Importante destacar que a jurisprudência da corte de contas tem se consolidado no sentido
indicado a seguir e conforme o disposto no Acórdão do TCU nº 1.347/2018:

9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços realizadas sob a modelagem de
aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes
circunstâncias:
9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou
9.2.3.1.2. para os caronas, a aquisição de item isolado para o qual o preço unitário
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances;

4.6. Resultados e benefícios a serem alcançados

4.6.1. Pretende-se alcançar os seguintes resultados e benefícios:

a) Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada;

b) Eficiência com a redução do custo administrativo processual em função da redução da
fragmentação de processos licitatórios;

c) Padronização das licenças de softwares e aumento da qualidade das especificações técnicas;

d) Maior celeridade na distribuição dos softwares aos órgãos demandantes.

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos de Negócio

5.1.1. As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo
de Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0), são metas de mais alto nível, objetivos ou
necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os objetivos que o
projeto vai atingir e as métricas que serão utilizadas para medir o seu sucesso. Nesse sentido, a presente seção
visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão as análises de soluções e definição da solução mais
adequada a tais objetivos organizacionais, conforme relação a seguir:

a) Atender às demandas registradas nos Planos de Contratações Anuais (PCA) relacionadas à
contratação de softwares de Design Gráfico de diferentes fabricantes de acordo com as
necessidades individuais de cada interessado e conforme justificativas permonizadas em cada
instriução processual que reflita o caso concreto de cada instituição;

b) Permitir a agregação de um volume significativo de demanda ao mercado fornecedor e, com
isso, obter potencialmente melhores ofertas tanto em termos financeiros quanto técnicos;

c) Padronizar as especificações, a forma de licenciamento e disposições contratuais de
softwares de Design Gráfico daqueles órgãos da Administração Pública Federal - APF que
decidiram pelo uso desses produtos após os devidos estudos técnicos preliminares realizados no
âmbito de cada entidade participante;

d) Sobre o enfoque do embasamento legal para utilização do modelo BIM, ressalta-se que foi
publicado o Decreto n.º 9.983/2019, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disseminação do
Building Information Modelling e institui o Comitê Gestor da Estratégia Building Infomartion
Modelling. De acordo com o parágrafo único do art. 1 º do Decreto n.º 9.983/2019, considera-
se BIM ou Modelagem da Informação da Construção o conjunto de tecnologias e processos
integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma
construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os participantes do
empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção. No ano de 2020,
resultante da Estratégia Nacional de Disseminação do BIM BR, foi publicado o Decreto n.º
10.306/2020, no qual estabelece a utilização do BIM na execução direta ou indireta de obras e
serviços de engenharia, realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração publica
federal. Além disso, a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que deverá ser utilizada por
todos entidades da administração pública federal, estadual e municipal, traz no seu Art. 19 inciso
V § 3º que diz: Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que
adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da
Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados
similares ou mais avançados que venham a substituí-la.
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5.2. Requisitos de Capacitação

5.2.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação uma que se entende que cada instituição já é
usuária das soluções e conhece a operação delas de forma a atender as suas necessidades. E ainda, que
necessidades de treinamentos ou capacitação especializadas deverão ser endereçadas de forma individualizadas
conforme as necessidades de cada órgão ou entidade partícipe ou não partícipe da presente contratação.

 

5.3. Requisitos Legais

5.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, Decreto-Lei nº 200/1967, Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), Lei nº 10.520/01, (Lei do
Pregão), Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Preços), IN. nº
01/2019 SGD/ME (Contratação de Soluções de TIC) e legislação específica aplicada.

 
 

5.4. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 

5.4.1. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante
no momento da assinatura do contrato.

5.4.2. As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de
vigência contratual.

5.4.3. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informatizado, pelo
período contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 08:00 às 18:00 em dias úteis
na cidade onde está localizada a UASG contratante.

5.4.4. O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta
poderá ser executada. Nos dois casos, sempre com acompanhamento da equipe técnica da CONTRATANTE.

5.4.5. A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de
severidade de cada chamado e dentro dos tempos de resposta definidos abaixo:

5.4.5.1. Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá atribuir ao
chamado o nível de severidade de acordo com a avaliação do tipo do problema e do impacto/dano para
a CONTRATANTE.

5.4.5.2. A tabela abaixo traz exemplos de tipos de problemas e níveis de severidade.
 

Nível de severidade Descrição de suporte e operações

Severidade A (Crítica) Um ou mais serviços não estão acessíveis ou não podem ser usados. A produção, as operações ou as datas limite para implantação são
gravemente afetadas, ou há um grave impacto sobre a produção. Vários usuários ou serviços são afetados.

Severidade B (Alta) O serviço pode ser usado, mas com limitações. A situação tem impacto alto e é possível lidar com ela durante o horário comercial. Mais de um
usuário, cliente ou serviço é parcialmente afetado.

Severidade C (Média) A situação tem impacto moderado. O problema é importante, mas não tem impacto expressivo no ambiente de produção e no serviço atual do
cliente. Um único usuário experimenta interrupção parcial, mas existe uma solução alternativa aceitável.

Severidade D (Baixa) Um problema ou questão pequena/procedural (questões relacionadas à programação ou configuração, questões relacionadas à funcionalidade,
operabilidade ou formatação ou problemas cosméticos).

 
 

5.4.5.3. Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos níveis de
severidade descritos acima e no tipo de assinatura contratada. A tabela abaixo descreve as metas de tempo de
resposta.

Nível de
severidade

Nível de serviço

Severidade A
(Crítica)

Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 02 horas e Tempo máximo de solução de 06 horas

Severidade B (Alta) Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 08 horas e Tempo máximo de solução de 24 horas

Severidade C
(Média)

Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 16 horas e Tempo máximo de solução de 48 horas

Severidade
D (Baixa)

Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 24 horas e Tempo máximo de solução de 72 horas

 
5.4.5.4. Para efeitos da tabela acima, consideram-se:

a) Tempo de Reposta: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até a primeira
resposta.

b) Tempo de Solução: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até resolução
completa do problema ou solução de contorno que assegura as funcionalidades necessárias para
o perfeito funcionamento dos sistemas.

 

5.5. Requisitos Temporais  

5.5.1. As licenças do software contratadas, bem como suas chaves de ativação, devem ser
disponibilizadas em até 15 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado
por igual período desde que autorizado pela CONTRATANTE e justificado pela CONTRATADA. 

 

5.6. Requisitos de Segurança da Informação

5.6.1. A CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança listados:

a) Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no
ambiente de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE, inclusive sua Política de Segurança
da Informação e Comunicações – quando aplicável ao objeto;

b) A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em
virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência
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da execução do objeto, sem autorização, por escrito, do CONTRATANTE;

c) No que couber, a solução deve contemplar possuir garantia mínima de disponibilidade;
proteção contra vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança
dos arquivos armazenados em nuvem.

d) Respeitar todas as disposições sobre segurança da informação indicados na IN nº 01/2019
da SGD/ME.

 

5.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

5.7.1. O presente processo deve estar aderente à Lei nº 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos, quando aplicável ao objeto.

 

5.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

5.8.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. Para verificação dos requisitos de sistemas,
deve-se observar o descrito em cada aplicativo no item 3.1 deste termo de referência.
 

5.9. Requisitos de Projeto e de Implementação

5.9.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

5.10. Requisitos de Implantação

5.10.1. A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para
gerenciamento, controle, acesso e suporte à implantação para as licenças de software fornecidas.

5.10.2. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro das licenças no site do
fabricante (ou chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão que permita atestar tal condição),
comprovando perante o fabricante que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada e autêntica conforme
regras definidas nesse TR.

5.10.3. As licitantes vencedoras deverão fornecer documentação oficial do fabricante da solução com
informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição,
quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e
suporte e período de garantia.

5.10.4. Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão
do FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão.

 

5.11. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica   

5.11.1. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

5.11.2. As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção
desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado. 

5.11.3. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições
injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE quanto as justificativas apresentadas no sentido
contrário ao previsto nessa obrigação.

 

5.12. Requisitos de Experiência Profissional

5.12.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

5.13. Requisitos de Formação da Equipe

5.13.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

5.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho

5.14.1. O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a área de acesso
exclusivo da CONTRATANTE, por meio de credenciais específicas, e verificação das licenças e quantidades
disponibilizadas frente à quantidade e tipos de licenças constantes da Ordem de Serviço emitida para fins de
fornecimento.

5.14.2. Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, senhas,
números de identificação, serie e demais informações necessárias para a identificação, instalação, reinstalação e
operação do produto.

5.14.3. A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao
CONTRATANTE, devendo a qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser capaz de prover todos os
dados, números de licenças, registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de
instalação e interação com o fabricante.

5.15. Outros Requisitos Aplicáveis

5.15.1. A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames
estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável
ao objeto. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da credenciada
responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18.

5.15.2. É imprescindível que os licitantes comprovem que possuem a condição de comercializar os
softwares exigidos junto aos fabricantes em segmento e objeto compatível com os buscados na presente
contratação, tais como na especialização em governo, quando exigido pelo fabricante.

 

6. DEVERES E RESPONSABILIDADES

6.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

a) A contratante deverá se alinhar aos dispositivos previstos na Instrução Normativa SGD-ME
nº 1, de 4 de abril de 2019, no tocante a todas as etapas do processo de compra, desde o
planejamento (que deve incluir o Documento de Oficialização da Demanda e o Estudo Técnico
Preliminar, no que couber) até a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando
para a devida instrução processual.

b) Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o caso, com os
documentos afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de
recebimento provisório e definitivo, devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia
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adotada no recebimento definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos
itens a serem testados e inspecionados (exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento
aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada equipamento
avaliado.

c) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para compor a
equipe de fiscaliação que irá acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o
disposto no art. 29 da IN nº 01/2019 SGD/ME;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor
especialmente designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com
data, dia e hora da ocorrência, e outras informações que julgar pertinentes;

e) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

f) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular
no que se refere aos níveis de serviço estabelecidos;

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e o disposto neste TR;

h) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração
de Manutenção de Sigilo;

i) Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao
ambiente físico ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto
contratado, após o devido processo de autorização;

j) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a
ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

k) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor
ou fiscal do Contrato;

l) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, observando-se o
disposto nos arts. 18 e 32 da IN nº 01/2019 SGD/ME;

m) Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de
serviço estabelecidos;

n) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os
valores considerados em desacordo com o contrato;

Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias
corridos para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por
aceita a glosa.

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
contratadas;
considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

r) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União, para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

s) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando
à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

t) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

u) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-
estabelecidos em contrato;

v) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

w) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior,
recebimento definitivo.

 

6.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

a) Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à
implantação, operação e níveis de serviço;

b) Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). O licitante deverá
apresentar declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de
dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18;

c) Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local,
garantindo o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em
especial as relacionadas à segurança da informação;
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e) Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência
do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente informadas a
CONTRATANTE;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato;

g) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou
temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do
Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto
até o fim do próximo dia útil.

h) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como
manutenção, configuração, entre outras;

i) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela
CONTRATANTE;

j) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

k) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
da licitação oriunda deste Termo de Referência.

l) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de
funcionamento do serviço;

Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua
origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará
para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise
fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

m) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos;

o) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

p) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

q) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

r) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

s) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

t) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

u) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei
n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

v) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

w) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

x) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações;

y) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
TIC; e

z) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato.
 

6.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços

6.3.1. O órgão gerenciador será a Central de Compras, vinculada à Secretaria de Gestão do Ministério
da Economia (SEGES-ME).

6.3.2. São deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços:

a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços;

b) Compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos e máximos por requisição, os
locais de entrega e prazos, entre outras informações fornecidas pelos órgãos participantes, para
sistematizar e harmonizar as disposições do Edital e do Termo de Referência, e dispor os itens do
objeto licitatório da forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a
Administração Pública;
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c) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência;

d) Realizar o pregão, efetuar o registro do licitante vencedor, efetivar a homologação da
licitação e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

e) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou
preços registrados;

f) Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes,
contendo:

1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail,
ou sistema informatizado, quando disponível; e

2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de
prazo e responsável;

g) Cumprir outras obrigações que se apliquem ao objeto da contratação.

h) Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre
outros:

1.  a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC;

2.  as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC
aos órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de
negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a
produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for
requerida pela contratada;

3.  as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de
Preços, garantida a realização de Homologação de produtos e serviços ,
conforme disposto na IN nº 01/2019 da SGD/ME, em função de fatores
supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da
solução tecnológica.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. ROTINAS DE EXECUÇÃO

7.1.1. Inicialização do contrato

7.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a
reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços contratados.

7.1.1.2.  A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota, em conformidade com o previsto
no inciso I do art. 31 da IN nº 01/2019 SGD/ME, e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do
Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.

7.1.1.3.  A pauta dessa reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa pelo
representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá conter os dados de identificação
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder às principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. Além disso, informações sobre o
uso da solução e expectativas estabelecidas no TR e no contrato serão objeto de informe na citada reunião.

7.1.1.4. As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser
disponibilizadas em até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo ser
prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

7.1.2. Encaminhamento de demandas e controle de solicitações

7.1.2.1. O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, em conformidade com as orientações contidas na Instrução Normativa
nº 01/2019 SGD/ME, e seguirá o seguinte fluxo.

7.1.2.2. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, comunicando a
necessidade à Área de TI da CONTRATANTE.

7.1.2.3. A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence
ao escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pelo Comitê de TI ou órgão equivalente.

7.1.2.4. Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a
Ordem de Serviço à CONTRATADA.

7.1.2.5. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma gradual,
seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o pagamento apenas sobre os
quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados, conforme subitem 1.6 do Anexo da IN. nº
01/2019 SGD/ME. Dessa forma, evita-se desperdício de recursos públicos em função do pagamento de licenças
não utilizadas pela CONTRATANTE.

7.1.3. Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço

7.1.3.1. A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de
documentos oficiais de comunicação definidos neste Instrumento.

7.1.3.2. A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos produtos, de
acordo com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade técnica, conforme as
definições especificadas neste instrumento.

7.1.3.3. Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste instrumento. O
atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na demanda resultará na aplicação das penalidades previstas em
contrato e/ou TR.

7.1.3.4. Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser motivadamente
estendido para garantir a efetiva entrega dos produtos.

7.2. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

7.2.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

a) Ordem de Serviços (OS);

b) Ata de Reunião;

c) Ofício;

d) Sistema de abertura de chamados; 
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e) E-mails, 

f) Cartas; ou

g) Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as parte e de escolha da
CONTRATANTE.

7.3. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

7.3.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais
documentos.

7.3.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas
de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência,
a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na execução da contratação, encontram-
se nos anexos deste Termo de Referência.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Critérios de Recebimento e Aceitação

8.1.1. O recebimento dos serviços será realizado conforme estipulado no art. 73 da Lei 8.666/93 e nos
procedimentos a seguir.

8.1.2. O Fiscal Técnico do contrato emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP) relativo à OS,
desde que haja a entrega dos produtos e documentação aplicável referente aos serviços realizados ou bens
fornecidos.

8.1.3. O prazo de emissão do TRP é de até 5 (cinco) dias úteis para o fornecimento dos produtos
descritos na OS, contados a partir da comunicação da CONTRATADA de entrega dos produtos.

8.1.4. Caso sejam verificados produtos incompletos ou inconsistentes, o Fiscal Técnico comunicará à
CONTRATADA para que realize os ajustes necessários, sem prejuízo do prazo de entrega definido na OS.

8.1.5. A OS não será recebida provisoriamente enquanto os produtos não forem entregues por
completo ou em conformidade com o previsto neste instrumento.

8.1.6. Havendo justificativa pelo não atendimento dos critérios de aceitação, a CONTRATADA deverá
apresentar a justificativa ao Gestor do contrato que decidirá quanto à aceitação.

8.1.7. Após o Recebimento Provisório, os Fiscais Técnico e Requisitante do contrato promoverão a
avaliação da qualidade dos serviços realizados (homologação), de acordo com os Critérios de Aceitação e
demais requisitos definidos neste Termo de Referência.

8.1.8. Havendo conformidade com a execução do serviço e atendidos os Critérios de Aceitação, o
Fiscal Requisitante e o Gestor do contrato confeccionarão e assinarão o Termo de Recebimento Definitivo.

8.1.9. O prazo de emissão do TRD é de até 10 (dez) dias para os serviços, ambos contados a partir da
data de emissão do TRP.

8.1.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada.

8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por falhas ou prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato nos termos da lei.

8.1.12. O Fiscal Administrativo verificará a aderência aos termos contratuais.

8.1.13. Caso não haja aderência, o Fiscal Administrativo deve indicar os termos que não estão aderentes
ao contrato e o Gestor do contrato deve, então, encaminhar as devidas propostas de sanções para a Área
Administrativa proceder aos trâmites legais, resguardando sempre a ampla defesa e o contraditório.

8.1.14. De posse do Termo de Recebimento Definitivo e da avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço
Exigidos realizada pelos Fiscais, o Gestor do contrato autorizará a CONTRATADA a emitir a(s) Nota(s)
Fiscal(is), por meio de aviso formal ao Preposto, via instrumentos de comunicação previstos neste TR.

8.1.15. Após emissão da Nota Fiscal, o Fiscal Administrativo do contrato realizará a verificação das
regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento.

8.2. Critérios de Aceitação

8.2.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:

8.2.1.1. A disponibilização das licenças e/ou chaves de ativação devidamente requeridas por meio de
Ordem de Serviço que estejam ativas e funcionalmente aptas às necessidades a que se destinam nas
especificações e funcionalidades estabelecidas neste TR.

8.3. Procedimentos de Teste e Inspeção

8.3.1. Definição dos procedimentos de teste e inspeção para fins de elaboração dos Termos de
Recebimento Definitivo e Provisório, abrangendo:

8.3.1.1. a verificação dos produtos, dos códigos de licenças e respectivas validades dos seriais e
licenciamentos disponibilizados;

8.3.1.2. a verificação do acesso aos produtos de softwares solicitados.

8.4. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

8.4.1. Os níveis mínimos de serviço descrevem a disponibilidade mínima que a CONTRATADA deve
garantir em relação ao tempo de atividade ou continuidade dos serviços contratados.

8.4.2. A aferição dos níveis de serviço será realizada por meio dos indicadores descritos nos quadros a
seguir:

 

INDICADOR DE ATRASO NA ENTREGA (IAE)

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordem de Serviço.

Meta a cumprir  IAE <=0 (A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço dentro do prazo previsto.)

Instrumento de
medição

Ordem de Serviço (OS) e Termo de Recebimento Provisório.

Forma de
acompanhamento

A avaliação será realizada por meio da verificação da data de entrega constante na Ordem de Serviço (OS) e da data de recebimento provisório das
licenças.
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Periodicidade por Ordem de Serviço (OS)

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

TEX = (DEE - DDE)

Onde:

TEX = Tempo de execução (quantidade de dias entre o envio da OS e o recebimento provisório).

DDE = Data definida para entrega das licenças constante na Ordem de Serviço (OS).

DEE = Data efetiva da entrega das licenças.

Faixas de ajuste
no pagamento e
sanções

Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento integral da OS;

De 1 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 2,5% sobre o valor da OS.

De 16 a 20 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o valor da OS.

De 21 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 10% sobre o valor da OS;

Acima de 30 (dias de atraso) – Será aplicada a multa de 2% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior.

 

INDICADOR DE SUPORTE ATENDIDO DENTRO DO PRAZO (SAP)

Finalidade Assegurar que os chamados estejam dentro do prazo de início e fim de atendimento

Meta a cumprir  SAP => 90% (assegurar que os chamados sejam atendidos dentro do prazo de início e fim de atendimento)

Instrumento de medição Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico. 

Forma de acompanhamento Cálculo do prazo de Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico em relação ao Nível de Serviço

Periodicidade Mensalmente

Mecanismo de Cálculo (métrica)

SAP = (QAP/QTA) x 100

Onde:

QAP= Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo.

QTA= Quantidade total de chamados atendidos.

Faixas de ajuste no pagamento e
sanções

Para valores iguais ou superiores a 90% – Pagamento integral da OS;

De 84% a 89,99% – Glosa de 1,5% sobre o valor da OS;

De 78% a 83,99% – Glosa de 3% sobre o valor da OS;

De 72% a 77,99% - Glosa de 5% sobre o valor da OS;

Abaixo de 71,99% – Será aplicada a multa de 1% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior.

 

8.5. Sanções Administrativas e procedimentos para glosa no pagamento

8.5.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato
ou a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a
proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

8.5.2. Pela recusa em assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 3% (três por
cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no parágrafo anterior.

8.5.2.1. No caso de recusa de assinar a ata, a multa será de 1% (um por cento) calculada sobre o valor
total estimado da ata.

8.5.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a contratada que:

8.5.3.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.5.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.5.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.5.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

8.5.3.5. cometer fraude fiscal.

8.5.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8.5.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
para o serviço contratado;

8.5.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos para o serviço contratado;

8.5.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si e poderão ser aplicadas de forma cumulativa com as demais sanções aqui previstas.
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8.5.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.5.4.5. Sanção de impedimento de licitar e de contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.5.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação essa que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

8.5.4.7. As sanções previstas nos subitens 8.5.4.1, 8.5.4.4, 8.5.4.5 e 8.5.4.6 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-as dos pagamentos a serem
efetuados.

8.5.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

8.5.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.5.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

8.5.5.3. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

8.5.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.

8.5.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos pela CONTRATANTE à contratada; ou recolhidos por esta em favor da União ou deduzidos da
garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

8.5.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
contratada, a União ou entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

8.5.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o dano causado à Administração, bem como o caráter educativo da pena, observado o
princípio da proporcionalidade.

8.5.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.5.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.5.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.5.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.5.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela
CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, conforme tabela a seguir:
 

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Não comparecer injustificadamente à reunião
inicial.

Advertência.

Em caso de reincidência, multa de 0,1%
sobre o valor total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o contrato; deixar
de entregar a documentação exigida para o
certame ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

A contratada ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e será descredenciada no SICAF
ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, e multa de 3% do valor da
contratação.

3
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os
objetivos da licitação.

A contratada será declarada inidônea para licitar
e contratar com a Administração pública.

4

Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para
licitar e contratar com a Administração pública,
sem prejuízo da rescisão contratual.

5
Não executar total ou parcialmente os serviços
previstos no objeto da contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do
contrato. 

6

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços solicitados,
por até 30 dias, sem comunicação formal ao
gestor do contrato.

Multa de até 5% sobre o valor total do
contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se
inexecução total do contrato por parte da
empresa, ensejando a rescisão contratual
unilateral.

Não prestar os esclarecimentos imediatamente,

Advertência.

Em caso de reincidência, multa de 0,1% sobre o
valor total da Ordem de Serviço (OS) por dia
útil de atraso em prestar as informações por
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7

referentes à execução dos serviços, salvo
quando implicarem indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidos no
prazo máximo de 48 horas úteis.

útil de atraso em prestar as informações por
escrito, ou por outro meio quando autorizado
pela contratante, até o limite de 10 (dez) dias
úteis.

Após o limite de 10 (dez) dias úteis, aplicar-se-á
multa de 1% do valor total do contrato. 

8

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da
prestação dos serviços quanto aos componentes
d e software (sistemas, portais, funcionalidades,
banco de dados, programas, relatórios,
consultas, etc).

A Contratada será impedida de licitar e contratar
com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.
(Redação TR Suíte de Escritório).

9

Permitir intencionalmente o funcionamento dos
sistemas de modo adverso ao especificado na
fase de levantamento de requisitos e às cláusulas
contratuais, provocando prejuízo aos usuários
dos serviços.

A Contratada será impedida de licitar e contratar
com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.
(Redação TR Suíte de Escritório).

10

Comprometer intencionalmente a integridade,
disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade
das bases de dados dos sistemas.

A contratada será declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo às penalidades decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato, o que
poderá acarretar a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 8.666, de 1993.

11

Comprometer intencionalmente o sigilo das
informações armazenadas nos sistemas da
contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo às penalidades decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato, o que
poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 8.666, de 1993.

12
Não atender ao indicador de nível de serviço
IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 2,5% sobre o valor da OS para
valores do indicador IAE de 1 a 15 dias.

Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores
do indicador IAE de 16 a 20 dias.

Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores
do indicador IAE de 21 a 30 dias.

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do
contrato, para valores do indicador IAE maiores
que 30 dias, sem prejuízo à glosa acima sobre o
valor da OS apurada em relação ao atraso.

13

Não atender ao indicador de nível de serviço
SAP (Indicador de suporte atendido dentro do
prazo)

Glosa de 1,5% sobre o valor da OS para
valores do indicador SAP de 84% a 89,99%.

Glosa de 3% sobre o valor da OS para
valores do indicador SAP de 78% a
83,99%.

Glosa de 5% sobre o valor da OS para
valores do indicador SAP de 72% a
77,99%.

Multa de 1% sobre o valor do Contrato,
sem prejuízo da glosa anterior para
valores do indicador SAP abaixo de
71,99%.

14
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual
não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo
aos resultados pretendidos com a contratação,
aplica-se multa de até 1% (um por cento) do
valor total do contrato por descumprimento. 

 
 

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcela única pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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9.4. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas
Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados.

9.5. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados e/ou não executados.

9.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.6.1. o prazo de validade;

9.6.2. a data da emissão;

9.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.6.4. o período de prestação dos serviços;

9.6.5. o valor a pagar; e

9.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.8.1. não produziu os resultados acordados;

9.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; ou

9.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

9.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

9.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, a empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

9.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula (conforme preconizado na IN SEGES/ME nº 5/2017):
 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira diária = 0,00016438, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6% a.a.

TX=6/100 a.a.

I = (TX)/365 a.d.

I = (6/100)/365 a.d.
I = 0,00016438 a.d.

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. A estimativa do valor total para a presente contratação é de R$ 183.680.847,01

LOTE ITEM
Código

CATMAT /
CATSER

DESCRIÇÃO
CATMAT/CATSER

 Descrição do Produto Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total
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1

1 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS ALL APPS

Licença Subscrição
por 12 meses

238 R$ 4.492,50 R$ 1.069.215,00

2 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS ALL APPS

Licença
Subscrição por

36 meses
2316 R$ 14.155,00 R$ 32.782.980,00

3 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE ACROBAT PRO DC VIP
TEAMS SINGLE APP

Licença
Subscrição por 12

meses
1348 R$ 1.115,50 R$ 1.503.694,00

4 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE ACROBAT PRO DC VIP
TEAMS SINGLE APP

Licença
Subscrição por

36 meses
6986 R$ 2.687,50 R$ 18.774.875,00

2

5 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS ALL APPS -

 EDUCACIONAL NAMED
LICENSE

Licença
Subscrição por 12

meses
58 R$ 1.789,50 R$ 103.791,00

6 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS ALL APPS -

 EDUCACIONAL NAMED
LICENSE

Licença
Subscrição por

36 meses
959 R$ 6.973,50 R$ 6.687.586,50

7 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
ENTERPRISE ALL APPS -
 EDUCACIONAL SHARED

DEVICE EDUCATION LICENSE
LAB AND CLASSROOM

Licença
Subscrição por

12 meses
33 R$ 1.842,25 R$ 60.794,25

8 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
ENTERPRISE ALL APPS -
 EDUCACIONAL SHARED

DEVICE EDUCATION LICENSE
LAB AND CLASSROOM

Licença
Subscrição por

36 meses
1478 R$5.521,31 R$ 8.160.496,18

9 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
ENTERPRISE ALL APPS -

 EDUCACIONAL STUDENT
LICENSE PACK

Licença
Subscrição por

12 meses
600 R$ 932,87 R$ 559.722,00

10 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

ADOBE CREATIVE CLOUD
VIP ENTERPRISE ALL APPS -
 EDUCACIONAL STUDENT

LICENSE PACK

Licença
Subscrição por

36 meses
1200 R$ 2.777,95 R$ 3.333.540,00

3

11 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AEC - Architecture,
Engineering and Construction

Collection

Licença
Subscrição por 12

meses
272 R$ 16.893,01 R$ 4.594.898,72

12 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AEC - Architecture,
Engineering and Construction

Collection

Licença
Subscrição por

36 meses
1527 R$ 35. 482,00 R$ 54.181.014,00

13 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AUTOCAD
Licença

Subscrição por 12
meses

321 R$ 9.236,00 R$ 2.964.756,00

14 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

AUTODESK AUTOCAD
Licença

Subscrição por
36 meses

1688 R$ 24.583,33 R$ 41.496.661,04

4

15 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

CORELDRAW GRAPHICS SUITE
Licença

Subscrição por 12
meses

132 R$ 1.642,33 R$ 216.787,56

16 27502

Cessão temporária de
direitos sobre programas
de computador locação

de software

CORELDRAW GRAPHICS SUITE
Licença

Subscrição por
36 meses

1344 R$ 4.864,19 R$ 6.537.471,36
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 17 27464

Licenciamento de
direitos permanentes de

uso de software para
servidor

CORELDRAW GRAPHICS SUITE
- EDUCACIONAL

LICENÇA PERPÉTUA 719 R$ 907,60 R$ 652.564,40

- - - - - - - TOTAL 183.680.847,01

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

11.1. Não se aplica por se tratar de Sistema de Registro de Preços. Cada órgão deverá providenciar
tais informações na instrução processual individual, indicando a adequação de suas dotações orçamentárias ao
que está previsto na LRF e na lei de licitações.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do
contrato, para as licenças subscrição de 12 meses (itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13 e 15). 

12.2. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura
do contrato, para as licenças subscrição de 36 meses (itens 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14 e 16).

12.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do
contrato, para o item 17, que, por se tratar de licença perpétua, tem uso vitalício, sendo o serviço de
manutenção, entretanto, por 12 meses.

12.4. Poderá ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 meses, com base no artigo 57,
IV, da Lei 8.666, de 1993, com exceção do item 17, por ser tratar de licença perpétua.

13. DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos serão reajustados de acordo com o Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, conforme determina a IN nº 01/2019 SGD/ME e suas alterações posteriores. O prazo do
reajuste em questão será, quando for necessário, obrigatoriamente, de 12 meses após a apresentação da
proposta pela LICITANTE, conforme § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.191/2001.

14. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA

14.1. A licitante deverá dar lances individualizados para cada item apresentado na seção "Objeto da
Contratação". 

14.2. Os preços deverão ser expressos em R$ (Reais) e conter todos os tributos e encargos
decorrentes da prestação dos serviços relativos à presente contratação.

14.3. Os preços deverão ser cotados com até 2 (duas) casas decimais.

14.4. A licitante vencedora deve preencher os preços do(s) modelo(s) de proposta comercial
(ANEXO H) do(s) item(s) em que for vencedora, conforme lances.

14.5. Para os itens que compõem os lotes, a licitante deverá enviar proposta comercial que contenha a
descrição do produto e as quantidade listadas no item 1.2 deste Termo de Referência e conforme descrição
detalhada nesse documento.

14.6. E, ainda, a licitante irá disponibilizar as licenças conforme prazo mencionado no Item 5.5 deste
Termo de Referência.

15. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

15.1. Será permitida a participação de empresas em consórcio conforme justificativa indicada a seguir. 

15.2. Como estratégia de fomentar a competitividade, potencializando a possibilidade de participação
de empresas com menor expressão econômica ou potencial logístico, mas que consigam aumentar seu
desempenho aliando-se a outras, assim como ampliar o universo de empresas com capacidade de fornecer as
quantidades estimadas e atender aos critérios de habilitação técnica e econômico-financeira, optou-se pela
permissão da participação de consórcios de empresas, o que está em consonância com o entendimento do
Tribunal de Contas da União – TCU, conforme trecho retirado do Acórdão 108/2006-TCU-Plenário:

50. Em geral, entende-se que o art. 33 da Lei 8.666/93 deixa à discricionariedade do gestor
a decisão de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio na
licitação. No entanto, se as circunstâncias concretas indicarem que o objeto apresenta
vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, fica o
Administrador obrigado a prever a participação de consórcios no certame com vistas à
ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa.
 

15.2.1. Desta forma, como forma de ampliar a participação de empresas que sozinhas não possuiriam
qualificação econômico-financeira de habilitação em alguns lotes, mas teriam essa oportunidade reunidas em
consórcio, foi permitida sua participação no certame sem nenhum acréscimo no quantitativo a ser demonstrado
em sua habilitação técnica e econômico-financeira.

16. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. Regime, Tipo, Modalidade da Licitação e Modo de Disputa

16.1.1. O regime da execução dos contratos é de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, uma vez
que se tem certeza da qualidade e especificação do objeto a ser adquirido e também certeza, previamente, dos
quantitativos a serem adquiridos para a execução contratual para cada instituição interessada.

16.1.2. O tipo e critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE para a
seleção da proposta mais vantajosa.

16.1.3. De acordo com o § 1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta
licitação deve ser realizada na modalidade de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA.

16.1.4. O Modo de Disputa será ABERTO.

16.1.5. Não aplicação da cota reservada (25% para ME: Micro Empresa e EPP: Empresa de Pequeno
Porte - Decreto nº 8.538/2015).

16.2. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

16.2.1. As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de
atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em
nome da licitante, comprovando a execução satisfatória do fornecimento de licenças semelhantes às previstas na
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descrição de cada item em disputa em quantitativo a seguir:

a) não inferior a 3% do quantitativo previsto para os lotes 1 e 3; e

b) não inferior a 5% do quantitativo previsto para os lotes 2, 4 e item 17.

16.2.1.1. Será permitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos mínimos relativos ao
mesmo quesito de capacidade técnica de cada item.

16.2.1.2. A licitante deverá apresentar:

a) atestado(s) de objeto semelhante ao da presente contratação; e

b) declaração do licitante que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a
garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993.

16.2.1.3. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à
comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), fornecendo, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratador e local em que foram prestados os
serviços.

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e em valor correspondente a 3% (três por cento)
do valor total do contrato.

17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.

17.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento). 

17.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração pública a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

17.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

17.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

17.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

17.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

17.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

17.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

17.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

17.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

17.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição ou endosso no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

17.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.11. Será considerada extinta a garantia:

17.11.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

17.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.13. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Termo de Referência e no Contrato.

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será permitida a subcontratação do objeto por se entender que existem empresas no
mercado que conseguem atender em sua integralidade o objeto da contratação de forma plena e sem a
necessidade de buscar com terceiros serviços ou bens acessórios para conseguir cumprir na integralidade as
obrigações contratuais.

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, e
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, e não haja prejuízo à execução do objeto
contratado e haja ainda a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

20.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de Oficialização de
Demanda (SEI-ME 21769693).

20.2. Conforme o § 6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência será
assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado
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pela autoridade competente.

 

 

Documento assinado eletronicamente

SILVIO CÉSAR DA SILVA LIMA

Integrante Requisitante

Coordenador-Geral

SIAPE: 2475974

 

 

Documento assinado eletronicamente

THAIS CABRAL DE MELLO

Integrante Técnico

SIAPE: 1273772 

 

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS EDUARDO GREGÓRIO PIRES

Integrante Administrativo

SIAPE: 1908362

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como a metodologia de pesquisa de preço
proposta (SEI -ME 26677408) em conformidade com o preconizado pelo § 1º do Art. 6º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA

Matrícula/SIAPE: 1503583

Diretora

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS

ANEXO A - Pauta de Distribuição da Demanda por UASG

ANEXO B - Modelo de Ordem de SERVIÇO (OS)

ANEXO C - Modelo de Termo de Compromisso

ANEXO D - Modelo de Termo de Ciência  

ANEXO E - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

ANEXO F - Modelo de Termo de Recebimento Provisório

ANEXO G - Modelo de Termo de Encerramento do Contrato

ANEXO H - Modelo de PROPOSTA COMERCIAL

 

                                                               

ANEXO A - PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA POR UASG

1.  Pauta de distribuição resumida por Unidade da Federação.

 

ID UASG NOME MUNICIPIO ESTADO
item
1

item
2

item
3

item
4

item
5

item
6

item
7

item
8

item
9

item
10

item
11

item
12

item
13

item
14

item
15

item
16

item
17

1 158750
IFES SÃO PAULO –
CAMPUS PIRITUBA

SÃO PAULO SP 1 1 1 1 1 1 2 2 100 100 1 1 40 40 0 40 2

2 170010
SECRETARIA DE
RECEITA FEDERAL

BRASILIA DF 0 60 0 4 0 0 0 0 0 0 0 39 0 0 0 23 6

3 153283
FACULDADE DE
CIENCIAS
ECONOMICAS UFMG

BELO HORIZONTE MG 2 2 2 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4 158528
IFES SÃO PAULO –

PIRACICABA SP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 47 0 47 0 0 10
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Biossegurança em saúde. Segurança do paciente e saúde laboral. Prevenção e controle da
infecção relacionada à assistência em saúde. Educação em saúde com vistas ao autocuidado,
promoção e prevenção na saúde. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis.
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Suporte Básico de Vida. Assistência de
enfermagem em saúde mental. Assistência de enfermagem na saúde da mulher, na saúde do
homem e na saúde do idoso. Assistência de enfermagem no transporte e remoção do paciente.
Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador: Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (NR-7); Higiene e Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho; Toxicologia Ambiental e Ocupacional. Educação para a Saúde:
campanhas de prevenção de acidentes do trabalho.

Os demais itens do referido Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições,
permanecem inalterados.

Manaus/AM, 26 de outubro de 2023.
Desembargador JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Presidente da Comissão do Concurso C-077

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
AVISO DE PENALIDADE

O TRT 12ª Região torna público que aplicou à empresa CEPENGE ENGENHARIA
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.064.330/0001-39, nos autos do processo Proad
6911/2023 marcador 18, a penalidade de multa compensatória de 10% sobre o valor
contrato, referente notas fiscais 3474 à 3484 , com fundamento art. 87 inciso II, da Lei nº
8666/93 e na cláusula dezoito, §2º, alínea "b.2.2" do contrato

Florianópolis - SC, 26 de outubro de 2023.
SANDRO BELTRAME

Diretor da Secretaria Administrativa

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato TRT Nº 45/2023. Processo TRT nº 6.709/2023. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 13 Região. Contratada: ARKETON Construtora e Incorporadora LTDA (CNPJ n.
29.459.001/0001-80). Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para execução de reforma e adequação da ante sala do Tribunal Pleno (sala de
togas, banheiros, etc) no Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
conforme especificações, quantitativos e demais condições estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico TRT nº 35/2023. Natureza de Despesa:
339039. Programa de Trabalho: 167983. Nota de Empenho n. 2023NE000784. Valor total
do Contrato: R$ 199.450,00 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 04 (quatro) meses, contados a partir de sua assinatura. Data da assinatura:
26/10/2023. Assinam: Simone Farias Perrusi, Diretora-Geral, pelo Contratante, e Anna
Carolyne Gomes Alves, Representante Legal, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023

CONTRATO TRT N. 31/2021
Processo TRT n. 9.960/2022. Contratante: Tribunal Regional do Trabalho da 13.ª Região.
Contratada: TELTEC SOLUTIONS LTDA (CNPJ nº 04.892.991/0001-15). Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato TRT n.º 31/2021, conforme previsto em sua Cláusula
Quinta, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/11/2023, com fundamento no
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93; bem como dispor sobre o reajuste contratual e
inclusão no Contrato de cláusula que estabeleça regras de proteção de dados pessoais, em
atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de
agosto de 2018). Valor mensal: Passará de R$ 2.376,77 para R$ 2.486,30. Data da
assinatura: 26/10/2023. Assinam: Tibério Adonys de Almeida Fialho, Diretor-Geral
Substituto, pelo Contratante, e Rafael Araújo Silva, Representante Legal, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 33/2023. PROAD Nº 5606-2023. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada:
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ-MF sob o n° 04.198.254/0001-17. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de licenças de softwares de Design Gráfico,
com direito de atualização e suporte conforme especificações e quantidades constantes do
Termo de Referência, anexo I do Edital. Vigência: O prazo de vigência deste Contrato é
aquele fixado no Edital, com início na data da assinatura, pelo período de 36 meses,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 meses, com base no
artigo 57, IV, da Lei 8.666, de 1993, conforme previsto no item 12 do Termo de Referência
e desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto
no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017. Assinado: 26/10/2023. Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 168137 -. Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas
Diversas. Natureza de Despesa: 449040 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PJ. Nota de Empenho: 2023NE000803, de 09/10/2023. Valor Total:
R$99.759,39. Assinaturas: Éder Jorge Machado Santana, Diretor Geral do TRT 14ª Região,
em substituição e a senhora Márcia Caetano da Silva, representante da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 65/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
17/10/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação, sob o regime de comodato, de
empresa especializada para fornecimento, instalação, manutenção preventiva e corretiva
de sistema de controle de acesso às dependências da Sede Judiciária do Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região situada à Rua Barão de Jaguara, 901, Centro, Campinas/SP CEP
13.015-927, da Sede Administrativa situada à Rua Dr. Quirino, 1080, Centro, Campinas/SP
CEP 13.015-081 e do Edifício Anexo 945, situado na Rua Barão de Jaguara 945

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA
Assistente da Coordenadoria de Licitação

(SIDEC - 26/10/2023) 080011-00001-2023NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 - UASG 80011

Nº Processo: 26288/2023. Objeto: Aquisição de equipamentos de Smart TV para
atender as necessidades do auditório do Laboratório de Inovação do TRT-15, conforme
condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, parte integrante
deste edital. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 27/10/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: E-mail

Licita@trt15.jus.br, - Campinas/SP ou https://www.gov.br/compras/edital/80011-5-00070-
2023. Entrega das Propostas: a partir de 27/10/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/11/2023 às 11h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: NOTA 1: As especificações consignadas no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br são apenas referenciais. Devem ser consideradas única
e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes do edital. NOTA 2:
A presente licitação é regida pela Lei nº 8.666/93 e demais normativos consignados no
preâmbulo deste edital, nos termos do artigo 191, da Lei nº 14.133/2021 .

FELIPE DANIEL MENDES PAIVA
Assistente da Coordenadoria de Licitações

(SIASGnet - 26/10/2023) 80011-00001-2023NE000001

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE COMPRAS

SEÇÃO DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO

Proad nº 29108/2023 - Contrato: 91/2023. Partes: TRT e MADE COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 07.900.357/0001-75. Objeto: prestação de
serviços de climatização, com fornecimento e instalação de aparelhos condicionadores de
ar tipo Split Cassete com tecnologia inverter, devidamente entregues e instalados nas
Unidades do TRT, com fornecimento de todos os materiais necessários. Fundamento: Lei
8.666/1993. LO: 14.535, de 17/01/2023. Classificação: 02.122.0033.4256.0035 449052 12.
Valor total: R$66.837,14. Nota de empenho: 2023NE001372, de 05/10/2023. Vigência: 120
dias, a contar da data da assinatura. Assinam: pelo TRT, Ana Sílvia Damasceno Cardoso
Buson; e, pela empresa, Yuri José Caldeira Teixeira. Data: 19/10/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CP0598/2017 (PROAD nº 21960/2020). Contrato: 56/2018. Espécie: X TA. Partes: TRT e
CLARO S.A. CNPJ: 40.432.544/0001-47. Objeto: I- supressão, a partir de 30/10/2023, dos
serviços relativos ao link PLA/IP/00419 da unidade de Paulínia - Betel e II- Alteração, a
partir de 30/10/2023, da especificação do link CAS/IP/25038 da unidade do Almoxarifado
no distrito de Barão Geraldo. Fundamento: § 1°do Art. 65 da Lei 8.666/1993, no inciso I do
Art. 58 c/c a alínea "a" inciso I do Art 65, ambos da Lei 8.666/1993. Assinam: pelo TRT, Ana
Sílvia Damasceno Cardoso Buson e, pela empresa, Carlos Fernando Meira Filho e Patricia
Esteves Bortolin. Data: 20/10/2023.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Protocolo 3249/2020. Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato TRT 16 Nº 10/2021.
CONTRATANTE: TRT 16ª Região. CONTRATADA:TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.CNPJ: 26.990.812/0001-15. Objeto:prorrogação da vigência e concessão
de reajuste do Contrato TRT 16 nº 10/2021.VALOR DO CONTRATO: Pelo presente termo
aditivo fica concedido o reajuste de 6,79%(seis vírgula, setenta e nove por cento) nos
valores unitários mensais dos serviços, com efeitos financeiros a contar de 1º de março de
2023, passando o valor mensal do contrato de R$21.579,03 (vinte e um mil, quinhentos e
setenta e nove reais e três centavos) para R$23.044,23 (vinte e três mil, quarenta e quatro
reais e vinte e três centavos).O valor global do contrato passa a ser de R$649.997,73 no
período de 31/05/2021 a 1º/12/2023 e R$ 691.326,90, no período de 2/12/2023 a
31/05/2026.Vigência: O contrato tem vigência de 30 meses compreendendo o período de
2 de dezembro de 2021 a 31 de maio de 2026..Data de assinatura:28/10//2023. Assinam:
Desembargador presidente Francisco José de "Carvalho Neto" (p/Contratante) e o Sr.
Giovanni Coelho da Silva (p/Contratada).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Protocolo 5495/2019. Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato Trt 16 nº 45/2019. Contratante:
TRT 16ª Região. CONTRATADA:LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA.CNPJ:
07.789.113/0001-67. Objeto:prorrogação da vigência do Contrato TRT 16 nº 45/2019,
notadamente do item 16 - Serviço de Suporte Técnico e manutenção de telefonia IP (itens
1 a 10) pelo período de 24 (vinte e quaro) meses a contar de 14 de novembro de
2023.Vigência: 14.11.2023 a 13.11.2025.Data de assinatura:28/10//2023. Assinam:
Desembargador presidente Francisco José de "Carvalho Neto" (p/Contratante) e o Sr.
Everson Silva Leite (p/Contratada).

DIRETORIA-GERAL
SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1 e 2 LEILAO JUDICIAL
EDITAL Nº 1/2023

O Excelentíssimo Senhor SERGEI BECKER, MM. Juiz do Trabalho -
Coordenador do Setor de Pesquisa Patrimonial do TRT 16ª Região, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Ato GP/TRT16 Nº 022/2023, etc.. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiver, que o Setor de Pesquisa
Patrimonial do TRT 16ª Região, através do Leiloeiro Público Oficial, contratado pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, levará a Leilão Público, para alienação,
nas datas, local, horário e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados e
descritos nos autos dos processos abaixo no Anexo I que segue. DATA DO LEILÃO: Dia
30 de novembro de 2023, sendo o 1º Leilão com início às 10 horas, e o 2º Leilão com
início às 14 horas.LOCAL: plataforma online https://www.marcoantonioleiloeiro.com.br/
e no endereço: Avenida Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha, CEP 65030-901, São
Luís/MA.LEILOEIRO: - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, Leiloeiro
Público Oficial, inscrito sob o CPF nº 714.582.47600, RG MG 3.456.179 SSP/MG,
matriculado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nº 026/2020, telefones
para contato (98) 99170-9292, com endereço profissional à Avenida dos Curiós, nº 63,
BR135, Vila Esperança, São Luís/MA, e-mail: juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
edital, que será publicado na forma da lei. São Luís-MA, em 26/10/23. Eu, Sílvia Rosana
Costa Ferreira, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.

São Luis/MA, 26 de outubro de 2023.
SERGEI BECKER

Juiz do Trabalho Coordenador do Núcleo de Pesquisa Patrimonial


